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BRASIL CARGO
TRANSPORTES

 LTDA
Brasil Cargo Transportes LTDa 
torna publico que obteve da 
Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Licença Ambiental 
de Regularização – LMR – GLA/ 
Nº 87/2023 / CLASSE II, atra-
vés do Processo nº 8022/2023 
para fins de atividade de Es-
tocagem, armazenamento ou 
depósito exclusivo para grãos 
e outros produtos alimentícios, 
(associado ou não à classifica-
ção rebeneficiamento), incluin-
do frigorificados e Posto de 
abastecimento de combustíveis 
(não revendedor), somente 
com tanque aéreo, localizado 
na Rua Santa Clara, s/nº, Gal-
pão, Loteamento Simmer, Lo-
tes: 07/16, Quadra 22, Viana/
ES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 – RETIFICADO II
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5262/2022
ID CIDADES: 2023.026E0500001.01.0001
O MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES, por meio da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, torna público para conhecimento dos interes-
sados o Resultado do Julgamento da PROPOSTA DE PREÇOS da 
licitação referente Tomada de Preços nº 001/2023 – Retificado II 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNI-
DADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE PRAIA GRANDE, MUNICÍPIO DE 
FUNDÃO/ES, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E ENSAIOS EM LABORATÓRIOS NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS, em conformidade com a Lei 
nº 8.666/93.
Empresa Classificada: CUCO-COMERCIAL, PARTICIPAÇÕES, CONS-
TRUÇÕES E PROJETOS EIRELI.
Empresa Vencedora: CUCO-COMERCIAL, PARTICIPAÇÕES, CONS-
TRUÇÕES E PROJETOS EIRELI no valor global de R$ 621.249,48 
(seiscentos e vinte e um mil, duzentos e quarenta e nove reais e 
quarenta e oito centavos).
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação, 
para interposição de recurso, nos termos do art. 109, “b”, § 1º da 
Lei nº 8.666/93.
O relatório de julgamento da Comissão encontra-se a disposição 
dos interessados na Sede da Comissão de Licitação e no site do 
Município de Fundão/ES (www.fundao.es.gov.br).
Maiores informações através do e-mail licitacao@fundao.es.gov.br.  
Fundão/ES, 13 de julho de 2023.

ALINE DE ALMEIDA SILVA PEROVANO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE – SEST
UNIDADE A 012- AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 011/2023
O SEST– Serviço Social do Transporte comunica aos interessados 
que realizará concorrência para “Contratação de empresa es-
pecializada para elaboração dos documentos necessários a 
compor o Projeto Executivo, bem como do Memorial Descri-
tivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico/Financeiro, 
Composição do BDI, Leis Sociais, e demais documentos ne-
cessários referentes a obra de reforma da Unidade Opera-
cional do SEST SENAT Tipologia A, localizado em Cariacica, 
no estado Espírito Santo, conforme especificado no Termo 
de Especificação Técnica (TR) e Laudo Técnico de Inspeção 
Predial.”
O recebimento dos envelopes contendo a documentação de habi-
litação e a proposta comercial será no dia 01/08/2023 (terça-
-feira), das 14h às 14h15m. Para retirada do edital e acesso às 
demais informações, os interessados deverão dirigir-se a Unidade 
ou solicitar através do e-mail: licitacao.a012@sestsenat.org.br.

Jéssica Victal Pereira
Presidente da Comissão de Licitação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DO CONDOMINIO DO

EDIFÍCIO ILHA BELA 
Serra/ES, 07 de Julho de 2023. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ilmos. Srs. Condôminos do CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ILHA 
BELA.
Na qualidade de Síndico deste Condomínio e cumprindo o que de-
termina a Lei em vigor e a nossa Convenção Condominial, sirvo-me 
do presente para CONVOCAR V.Sa. para participar da Assembleia 
Geral Extraordinária a realizar-se no dia 20 de Julho de 2023 às 
19:00h em primeira convocação, ou as 19:30h em segunda 
convocação no salão de festas do condomínio. Seguiremos a se-
guinte ordem do dia: 
ORDEM DO DIA:
1. Previsão Orçamentária 2023-2024;
2. Discussão e deliberação sobre taxa extra para reforma 
dos telhados;
3. Discussão e deliberação sobre criação de Fundo Jurídico, 
definição de valores e forma de cobrança;
4. Assuntos Gerais. 
OBSERVAÇÕES:
• Salientamos a importância do comparecimento de V. Sas., tendo 
em vista a relevância dos assuntos a serem deliberados.
• É lícito aos senhores condôminos se fazerem representar na As-
sembleia por procuradores, com procuração com poderes gerais e 
bastantes para legalmente praticar os atos necessários e contrair 
obrigações, devendo o instrumento ter firma reconhecida, não será 
exigida procuração quando o participante cônjuge do condômino 
cadastrado junto ao condomínio, contudo poderá ser exigida a com-
provação da união estável ou do casamento;
• As ausências dos senhores condôminos não os desobrigam de 
aceitarem como tácita concordância aos assuntos que forem tra-
tados e deliberados.
• Os Condôminos em atraso nos pagamentos de suas taxas, inclu-
sive as multas condominiais, podem comparecer, mas não terão 
direito a votar e ser votado nas deliberações;
Cordialmente,
Elivani Nunes Gomes Soprani dos Santos
Síndica
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